
 

 

ERRATA N. 02 – RESULTADOS DA LEI PAULO GUSTAVO (RODEIO – SC) 

 

A Diretoria de Cultura e Turismo, através da Sra. Maria Eduarda Pegoretti, Diretora de Cultura 

e Turismo, no uso de suas atribuições legais, mediante a publicação da Errata 01 referente 

aos resultados dos Editais 01 e 02/2023, salienta: 

 

Art. 1º. Onde lê-se “Rodeio, 07 de SETEMBRO de 2023”, leia-se: “Rodeio, 07 de DEZEMBRO 

de 2023”, data correta da emissão do documento. 

Art. 2º. A ERRATA 02 entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rodeio, 07 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

MARIA EDUARDA PEGORETTI 

Diretoria de Cultura e Turismo 
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